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Nome do Acionista

CNPJ ou CPF do acionista

E-mail

Orientações de preenchimento
Caso opte por exercer o seu direito de voto a distância, nos termos dos artigos 21-A e seguintes
da Instrução CVM nº 481/2009, o acionista deverá preencher o presente Boletim de Voto a
Distância (“Boletim”), que somente será considerado válido, e os votos aqui proferidos
contabilizados no quórum da Assembleia Geral, se observadas as seguintes instruções:
(i) todos os campos deverão estar devidamente preenchidos, observando as instruções
constantes de cada matéria;
(ii) todas as páginas deverão ser rubricadas; e
(iii) a última página deverá ser assinada pelo acionista ou seu(s) representante(s) legal(is),
conforme o caso e nos termos da legislação vigente.
Não será exigido o reconhecimento das firmas apostas no Boletim, tampouco a sua
consularização.

Orientações de entrega, indicando a faculdade de enviar diretamente à companhia ou
enviar instruções de preenchimento ao escriturador ou ao custodiante
O Boletim deverá ser recebido por meio de uma das opções abaixo descritas:
I. até 22.7.2020 - Mediante entrega do Boletim preenchido e assinado em uma das agências do
Banco Bradesco S.A., durante o horário de expediente bancário local - Essa opção destina-se,
exclusivamente, aos acionistas detentores de ações depositadas no Bradesco, na qualidade de
escriturador das ações de emissão da Bradespar;
II. Mediante instruções de voto transmitidas pelos acionistas aos seus respectivos agentes de
custódia - Essa opção destina-se, exclusivamente, aos acionistas detentores de ações
depositadas na B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (B3). Nesse caso, o voto a distância será exercido
pelos acionistas de acordo com os procedimentos adotados pelas Instituições e/ou Corretoras em
que mantém suas posições em custódia; e
III. até 22.7.2020 - Mediante encaminhamento de sua orientação de voto diretamente à
Sociedade.
Outros esclarecimentos, acessar o Manual para participação na Assembleia Geral Ordinária de
2 8 . 7 . 2 0 2 0 ,  d i s p o n í v e l  n o s  s i t e s  w w w . b r a d e s p a r . c o m . b r  ( B r a d e s p a r ) ;
http://www.bmfbovespa.com.br/pt_br/produtos/l istados-a-vista-e-derivativos/renda-
variavel/empresas-listadas.htm (B3); e http://sistemas.cvm.gov.br/?CiaDoc (CVM).
Em caso de dúvidas, enviar e-mail para bradespar@bradespar.com

Endereço postal e eletrônico para envio do boletim de voto a distância, caso o acionista
deseje entregar o documento diretamente à companhia
Bradespar S.A. - Avenida Paulista, 1.450, 9º andar, Cerqueira César, São Paulo, SP, Brasil, CEP
01310-917
E-mail: bradespar@bradespar.com
Pessoa para contato: Gustavo Adolfo Freitas Bonetti

Indicação da instituição contratada pela companhia para prestar o serviço de escrituração
de valores mobiliarios, com nome, endereço fisico e eletrônico, telefone e pessoa para
contato
Banco Bradesco S.A., Departamento de Ações e Custódia, com endereço no Núcleo Cidade de
Deus, Prédio Amarelo, 2º andar, Vila Yara, Osasco, SP, CEP 06029-900
Telefone para contato: 0800 701 1616
E-mail: dac.acecustodia@bradesco.com.br

Deliberações / Questões relacionadas à AGO

Deliberação Simples
1.  [Apenas ON] Aprovar as contas dos administradores e as Demonstrações Contábeis relativas
ao exercício social findo em 31.12.2019.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
2.  [Apenas ON] Proposta das acionistas controladoras para definição de 9 (nove) integrantes
para compor o Conselho de Administração.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se
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Questão Simples
3.  [Apenas ON] Deseja requerer a adoção do processo de voto múltiplo para eleição do Conselho
de Administração, nos termos do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Eleição do conselho de administração por candidato - Limite de vagas a serem
preenchidas: 9
4.  Indicação de candidatos ao conselho de administração (o acionista poderá indicar tantos
candidatos quanto for o número de vagas a serem preenchidas na eleição geral. Os votos
indicados neste campo serão desconsiderados caso o acionista detentor de ações com direito a
voto também preencha os campos presentes na eleição em separado de membro do conselho de
administração e a eleição em separado de que tratam esses campos ocorra)

Luiz Carlos Trabuco Cappi

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Carlos Alberto Rodrigues Guilherme

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Denise Aguiar Alvarez

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

João Aguiar Alvarez

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Milton Matsumoto

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Alexandre da Silva Glüher

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Josué Augusto Pancini

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Maurício Machado de Minas

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Fernando Jorge Buso Gomes

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

5.  Em caso de adoção do processo de eleição por voto múltiplo, os votos correspondentes às
suas ações devem ser distribuídos em percentuais igualitários pelos candidatos que você
escolheu?  [Caso o acionista opte por “abster-se” e a eleição ocorra pelo processo de voto
múltiplo, seu voto deve ser computado como abstenção na respectiva deliberação da
assembleia.]

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

6.  Visualização de todos os candidatos para indicação da % (porcentagem) dos votos a ser
atribuída

Luiz Carlos Trabuco Cappi  [     ] %
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Carlos Alberto Rodrigues Guilherme  [     ] %

Denise Aguiar Alvarez  [     ] %

João Aguiar Alvarez  [     ] %

Milton Matsumoto  [     ] %

Alexandre da Silva Glüher  [     ] %

Josué Augusto Pancini  [     ] %

Maurício Machado de Minas  [     ] %

Fernando Jorge Buso Gomes  [     ] %

Eleição do conselho de administração em separado - Preferenciais
7.  Indicação de candidatos ao conselho de administração por acionistas detentores de ações
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito (o acionista somente pode preencher este
campo caso seja titular ininterruptamente das ações com as quais vota durante os 3 meses
imediatamente anteriores à realização da assembleia geral)

Wilfredo João Vicente Gomes

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

José Luiz Osório de Almeida Filho

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

8.  Caso se verifique que nem os titulares de ações com direito a voto nem os titulares de ações
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quórum
exigido nos incisos I e II do § 4o do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976, você deseja que seu voto
seja agregado aos votos das ações com direito a voto a fim de eleger para o conselho de
administração o candidato com o maior número de votos dentre todos aqueles que, constando
deste boletim de voto a distância, concorrerem à eleição em separado?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Eleição do conselho de administração em separado - Ordinárias
9.  Indicação de candidatos ao conselho de administração por acionistas minoritários detentores
de ações com direito a voto (o acionista somente pode preencher este campo caso seja titular
ininterruptamente das ações com as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à
realização da assembleia geral)

André Leal Faoro

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

10.  Caso se verifique que nem os titulares de ações com direito a voto nem os titulares de ações
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, respectivamente, o quórum
exigido nos incisos I e II do § 4o do art. 141 da Lei nº 6.404, de 1976, você deseja que seu voto
seja agregado aos votos das ações preferenciais a fim de eleger para o conselho de
administração o candidato com o maior número de votos dentre todos aqueles que, constando
deste boletim de voto a distância, concorrerem à eleição em separado?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se
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Questão Simples
11.  [Apenas ON] [O acionista somente pode preencher este campo caso tenha deixado os
campos 4, 5 e 6 em branco e seja titular ininterruptamente das ações com as quais vota durante
os 3 meses imediatamente anteriores à realização da assembleia geral]

Requisição de eleição em separado de membro do Conselho de Administração por acionistas
minoritários detentores de ações com direito a voto: Deseja solicitar a eleição em separado de
membro do conselho de administração, nos termos do art. 141, § 4º, I, da Lei nº 6.404, de 1976?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Questão Simples
12.  [Apenas PN] [O acionista somente pode preencher este campo caso seja titular
ininterruptamente das ações com as quais vota durante os 3 meses imediatamente anteriores à
realização da assembleia geral]

Requisição de eleição em separado de membro do conselho de administração por acionistas
detentores de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito:
Deseja solicitar a eleição em separado de membro do conselho de administração, nos termos do
art. 141, § 4º, II, da Lei nº 6.404, de 1976?

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se

Eleição do conselho fiscal em separado - Preferenciais
13.  Indicação de candidatos ao conselho fiscal por acionistas detentores de ações
preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito

Carlos Eduardo Teixeira Taveiros / Nilvo Reinoldo Fries

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Eleição do conselho fiscal em separado - Ordinárias
14.  Indicação de candidatos ao conselho fiscal por acionistas minoritários detentores de ações
com direito a voto (o acionista deverá preencher este campo caso tenha deixado o campo de
eleição geral em branco)

Ricardo Reisen de Pinho / Raphael Manhães Martins

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Eleição do conselho fiscal por chapa única

Acionistas Controladoras
   Ariovaldo Pereira / Clayton Neves Xavier
   João Carlos de Oliveira / Luiz Eduardo Nobre Borges
   João Batista de Moraes / Yara Piauilino

15.  Indicação de todos os nomes que compõem a chapa - Acionistas Controladoras

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

16.  Caso um dos candidatos que compõem a chapa deixe de integrá-la para acomodar a eleição
em separado de que trata os arts. 161, § 4º, e 240 da Lei nº 6.404, de 1976, os votos
correspondentes às suas ações podem continuar sendo conferidos à chapa escolhida? -

 [   ] Sim [   ] Não [   ] Abster-se
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Deliberação Simples
17.  [Apenas ON] Remuneração global dos Administradores, verba para custear Plano de
Previdência e verba correspondente às contribuições para o INSS que sejam ônus da Sociedade.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Deliberação Simples
18.  [Apenas ON] Remuneração dos membros efetivos do Conselho Fiscal e verba
correspondente às contribuições para o INSS que sejam ônus da Sociedade.

 [   ] Aprovar [   ] Rejeitar [   ] Abster-se

Cidade :________________________________________________________________________

Data :__________________________________________________________________________

Assinatura :____________________________________________________________________

Nome do Acionista :_____________________________________________________________

Telefone :______________________________________________________________________


